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NÍVEL MÉDIO COMPLETO - ADMINISTRAÇÃO 
 

 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

QUESTÃO 15  
CANDIDATO: Leonardo Aparecido da Silva 
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A questão, possui a alternativa A, como uma única opção correta para a questão. Maiores informações 
veja na ajuda do produto Microsoft Word 2010 e na página de suporte do fabricante do software: 
https://support.microsoft.com/en-us/office/add-a-cover-page-79df80ec-266d-46d6-9382-6d70f1d13777?ui=en-
US&rs=en-US&ad=US, acessada em 25/08/2021, onde na tradução do fabricante o termo Cover Page é definido tanto 
como Folha de Rosto quanto Página de Capa. 

 
 
QUESTÃO 17  
CANDIDATO: Beatriz Luz de Sousa; Jaqueline Reis de Morais 
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A questão, possui a opção D, como uma única opção correta para a questão. Para maiores informações 
deve-se transcrever os valores e formulas, exatamente conforme detalhado no anunciado da questão em uma planilha 
do produto Microsoft Excel 2010 e obtenha o resultado conforme abaixo: 

 



QUESTÃO 18  
CANDIDATO: Alcides Monteiro da Silva Neto; Ana Paula Dias; Hugo de Moraes Luz; Júlio César Ramos Terra; Letícia 
Alcantara Sávio 
RECURSO: DEFERIDO – QUESTÃO ANULADA    
JUSTIFICATIVA: Questão anulada, pois tanto a alternativa “A” como “D” estão corretas, conforme fontes abaixo: 
https://www.academia.org.br/nossa-lingua/reducoes 
https://www.gov.br/defesa/pt-
br/arquivos/File/legislacao/emcfa/publicacoes/md33a_ma_02a_mnla_abreva_siglaa_sblcnvca_crtgrffaa_3aed2008.pdf 
https://www.cmbh.mg.gov.br/atividade-legislativa/guia-de-reda%C3%A7%C3%A3o/abreviaturas-e-s%C3%ADmbolos-0 
 
QUESTÃO 19 
CANDIDATO: Alcides Monteiro da Silva Neto; Ana Paula Dias; Bruna Fernanda Rossi; Danilo de Oliveira Silva; Júlio 
César Ramos Terra; Mayara Tortorelli Jerônimo; Renata Grotto Meirelles; Vanusa Helena dos Reis 
RECURSO: DEFERIDO – QUESTÃO ANULADA    
JUSTIFICATIVA: Questão anulada, pois tanto as alternativas “B” como “D” estão erradas, conforme fontes abaixo: 
Na alternativa “B”, quem é responsável por emitir uma resposta para que se considere que o processo de comunicação 
realmente ocorreu, é o receptor. Na alternativa “D”: É possível o envio de mensagens de forma não verbal sem a utilização 
da verbal, mas o contrário não é possível, então, onde diz “vice-versa”, está incorreto. 
Fonte: https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/4392808/mod_resource/content/1/ConcComunicacao_sTEFANELLI.pdf 
 
QUESTÃO 20  
CANDIDATO: Alcides Monteiro da Silva Neto; Ana Paula Dias; Bruna Fernanda Rossi; Jaqueline Reis de Morais; Júlio 
César Ramos Terra; Mayara Tortorelli Jerônimo; Vanusa Helena dos Reis; Willian Cabral Longo 
RECURSO: DEFERIDO – QUESTÃO ANULADA    
JUSTIFICATIVA: Ciclo vital: 3 fases documentais.  
Documentos correntes – permanência nos arquivos correntes por 1 ano aproximadamente. Podem passar a um arquivo 
central do organismo onde permanecerão por mais 5 a 10 anos (sem que signifique uma outra idade). Devem situar-se 
junto ao produtor, pois ele é o principal usuário. Documentos intermediários - permanência nos arquivos intermediários 
é de aproximadamente 20 anos. Ali, uso das tabelas de temporalidade, segundo tipologia e função documental. Tabelas 
baseadas na legislação, nas normas internas do órgão produtor, e na própria finalidade dos documentos em questão. 
Uma comissão interdisciplinar deve aplicar a tabela (arquivistas + administradores, juristas e historiadores). Critérios para 
eliminação. Pode estar em local afastado, de guarda barata.   Documentos permanentes – arquivos de terceira idade. 25 
ou 30 anos após a produção do documento ou do fim de sua tramitação (depende da legislação em cada país, estado 
ou município). Se arquivo privado, resta no arquivo histórico da instituição. Se público, recolhimento obrigatório para uma 
instituição arquivística, que se encarregará da custódia da documentação. Ou juntos à universidades e centros culturais 
Fonte: BELLOTTO, Heloísa Liberalli. Arquivos permanentes: tratamento documental. 2 ed. Rio de Janeiro: FGV, 2004 
Arquivos permanentes : tratamento documental - Heloísa Liberalli Bellotto - Google Livros 
BELLOTTO, Heloísa Liberalli | PDF | Arquivista | Science (scribd.com) 
 
QUESTÃO 23  
CANDIDATO: Hugo de Moraes Luz; Mayara Tortorelli Jerônimo 
RECURSO: DEFERIDO – QUESTÃO ANULADA    
JUSTIFICATIVA: A questão possui duas alternativa que atende ao enunciado. Portanto, fica anulada a questão 
 
QUESTÃO 25  
CANDIDATO: Alcides Monteiro da Silva Neto; Beatriz Luz de Sousa; Bruna Fernanda Rossi; Hugo de Moraes Luz; 
Jaqueline Reis de Morais; Júlio César Ramos Terra; Leonardo Aparecido da Silva; Mayara Tortorelli Jerônimo; Renata 
Grotto Meirelles; Vanusa Helena dos Reis 
RECURSO: DEFERIDO – QUESTÃO ANULADA    
JUSTIFICATIVA: Devido a divergência entre fontes, fica anulada a questão. 
 

 
CARGO: AUXILIAR DE CRECHE 

QUESTÃO 21  
CANDIDATO: Edinéia Caetano Vitor 



RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: O candidato afirma que a questão não apresenta clareza da criança acidentada e   o manual de 
primeiros socorros da Fio Cruz, as medidas a serem tomadas são: Inclinar a cabeça do acidentado para trás e manter a 
boca aberta e fazer pequena pressão com os dedos na narina. Ao analisarmos a questão supracitada, verificamos que 
o enunciado afirma que uma criança está no pátio da escola e apresenta uma hemorragia nasal, excluindo qualquer outro 
tipo de hemorragia interna ou arterial.  Consultando o manual de primeiros socorros da Fio Cruz, constatamos que um 
dos procedimentos é: Sentar o acidentado em local fresco e arejado com tórax recostado e a cabeça levantada. O 
enunciado está especificando o tipo de hemorragia, portanto o procedimento correto é a alternativa (A), manter a cabeça 
da criança ligeiramente inclinada para frente, recurso indeferido. 
Fonte: http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf 
 

 
CARGO: AUXILIAR DE SECRETÁRIA ESCOLAR 

 
QUESTÃO 18  
CANDIDATO: Karina Fernanda Sipriano de Almeida 
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Na questão supracitada, o candidato afirma que a alternativa correta é a letra “D” que corresponde as 
assertivas I e II. Ao analisarmos a questão verificamos que a assertiva III, “A participação na elaboração do planejamento 
pedagógico da Escola”, está correta, pois, uma das atribuições principais do secretário escolar é conhecer o Regimento 
Escolar e a Proposta Pedagógica, observando a legislação aplicável a cada situação e evitar problemas, corrigir desvios 
e oferecer soluções, quanto as suas obrigações diárias destacamos: a atualização do arquivo escolar; a participação no 
planejamento geral da escola; manter articulação com setores técnico-pedagógicos; a preservação da segurança da 
documentação; o assessoramento à direção da escola.  Portanto, o recurso é improcedente e a alternativa que responde 
a questão é a letra (A), conforme gabarito. 
 

 
CARGO: TÉCNICO EM BOLSA FAMÍLIA 

 
QUESTÃO 22  
CANDIDATO: Adriane de Morais Alvarenga; Amanda Sacha de Lima Berlotti; Sabrina Luzia Tomitaka 
RECURSO: DEFERIDO - ALTERAR GABARITO DE A PARA C 
JUSTIFICATIVA: A alternativa que atende ao enunciado da questão é a letra C. 

 
MÉDIO COMPLETO – SAÚDE 

 
CARGO: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

 
QUESTÃO 13   
CANDIDATO: Mário de Moraes Luz 
RECURSO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: O candidato solicita que a questão seja pontuada como questão específica e não como questão de 
legislação do SUS sob alegação que o tema abordado específico de Agente de Combate à endemias. Entretanto, sua 
argumentação não se sustenta tendo em vista que a questão foi baseada no tema “Epidemiologia das doenças 
transmissíveis (cadeia causal e mecanismos de prevenção para as principais patologias transmissíveis no país)” do 
conteúdo programático, Face ao exposto, recurso indeferido. 
 

 
SUPERIOR – ADMINISTRAÇÃO 

 
CARGOS: Advogado do CREAS, Analista de Administração, Analista de Sistemas, Arquiteto, 
Contador, Controlador Interno, Educador Físico, Engenheiro Civil e Procurador Municipal II 
 



QUESTÃO 22 - ANULADA 

JUSTIFICATIVA: A Súmula Vinculante 25, sobre depositário infiel, torna ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer 
que seja a modalidade do depósito, publicado no DJe nº238/2009, p. 1, em 22 de dezembro de 2009. Assim, a alternativa 
“A - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação 
alimentícia e a do depositário infiel”, assim como a alternativa “B” indicada pelo gabarito, está INCORRETA. Prezando 
pela lisura do certame, visto a presença de duas alternativas que atendem ao solicitado pelo enunciado, fica anulada a 
questão. 
 
QUESTÃO 23 - ANULADA 
JUSTIFICATIVA: Por extrapolar o conteúdo previsto no Edital do concurso, fica anulada a questão. 
 
QUESTÃO 24 - ANULADA  
JUSTIFICATIVA: Por extrapolar o conteúdo previsto no Edital do concurso, fica anulada a questão. 
 
QUESTÃO 30 - ANULADA  
JUSTIFICATIVA: Por conter mais de uma alternativa correta, fica anulada a questão. 
 
 

CARGO: ADVOGADO DO CREAS 
 
CANDIDATO: Wender José de Oliveira  
RECURSO: INDEFERIDO        
JUSTIFICATIVA:. Conforme informações evidenciadas no recurso do candidato, obtidas através de: 
https://support.microsoft.com/pt-br/windows/o-windows-explorer-tem-um-novo-nome-c95f0e92-b1aa-76da-b994-
36a7c7c413d7, acessado em 25/08/2021, o fabricante informa que o Windows Explorer tem um novo nome: 
Explorador de Arquivos. Por este motivo, para evitar dúvidas aos candidatos, o anunciado da questão cita as duas 
nomenclaturas utilizadas pelo fabricante para este produto: ”Explorador de Arquivos (Windows Explorer)”. 
 
QUESTÃO 37  
CANDIDATO: Ana Paula Diogo de Oliveira 
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A questão foi clara ao exigir do candidato sobre qual seria a consequência caso o servidor público fosse 
julgado incapaz. Conforme disposto no art. 24 da LEI 8112/90: “Art. 24.  Readaptação é a investidura do servidor em cargo de 
atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada em 
inspeção médica. § 1o  Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando será aposentado.” Visto que não foi 
proposto pelo enunciado da questão, ou em suas alternativas, qualquer situação extraordinária quanto ao assunto 
tratado, prezando pela lisura do certame, recurso indeferido. 
 
 
QUESTÃO 40  
CANDIDATO: Kelly Danieli Labanca 
RECURSO: INDEFERIDO     
JUSTIFICATIVA:  A questão foi baseada dentro do tópico de Licitações conforme edital, que não previa que esse seria 
abordado somente dentro da Constituição Federal. Sendo assim o assunto poderia ser explorado de muitas formas. Visto 
que não foi proposto pelo enunciado da questão, ou em suas alternativas, qualquer situação extraordinária quanto o 
assunto tratado, prezando pela lisura do certame, recurso indeferido. 
 

 
CARGO: ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
QUESTÃO 31  
CANDIDATO: Adriano Damacena Ferreira; Marcus Vinicius Dutra; Mariane Avelino dos Santos; Thamyris Vieira Cruz  
RECURSO: DEFERIDO – QUESTÃO ANULADA    
JUSTIFICATIVA: Por extrapolar o conteúdo previsto no Edital do concurso, fica anulada a questão. 
 



QUESTÃO 32  
CANDIDATO: João Romeu Silva; Marcus Vinicius Dutra 
RECURSO: DEFERIDO – QUESTÃO ANULADA    
JUSTIFICATIVA: Por extrapolar o conteúdo previsto no Edital do concurso, fica anulada a questão. 
 
QUESTÃO 35  
CANDIDATO: Mariane Avelino dos Santos; Thamyris Vieira Cruz; Tuani Aparecida Trovó 
RECURSO: DEFERIDO – QUESTÃO ANULADA    
JUSTIFICATIVA: Por extrapolar o conteúdo previsto no Edital do concurso, fica anulada a questão. 
 
 

CARGO: ANALISTA DE SISTEMAS 
QUESTÃO 08   
CANDIDATO: Luis Fernando Pereira de Andrade  
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Na frase VI, “melhor” é adjetivo e não verbo na forma nominal do infinitivo. O sinal indicativo de crase 
está empregado corretamente na lacuna. Na frase I, não há crase diante de verbo; na frase II há crase diante da locução 
adverbial de modo; na frase III é vetado o uso da crase diante de pronome indefinido; na frase IV está correto, pois a 
preposição “a” une-se ao pronome demonstrativo “aquele”; por fim, na frase V há crase com a locução adverbial “às 
escondidas”. Pela justificativa apresentada, o gabarito permanece inalterado. 
 
QUESTÃO 35 
CANDIDATO: Luis Fernando Pereira de Andrade  
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: o padrão Prototype delega o processo de clonagem para o próprio objeto que está sendo clonado, ou 
seja, não existia o acoplamento ao objeto origem, assim as classes do objeto clonado não dependem do objeto origem. 
Neste exemplo da UML podemos produzir cópias dos objetos Rectangle e Circle clonando suas classes: 

 
Podemos testar a funcionalidade do Prototype utilizando o seguinte código em JAVA: 
// A Java program to demonstrate working of 
// Prototype Design Pattern with example 
// of a ColorStore class to store existing objects. 
 
import java.util.HashMap; 
import java.util.Map; 
 
 
abstract class Color implements Cloneable 
{ 
  
 protected String colorName; 
  
 abstract void addColor(); 
  
 public Object clone() 
 { 
  Object clone = null; 



  try 
  { 
   clone = super.clone(); 
  } 
  catch (CloneNotSupportedException e) 
  { 
   e.printStackTrace(); 
  } 
  return clone; 
 } 
} 
 
class blueColor extends Color 
{ 
 public blueColor() 
 { 
  this.colorName = "blue"; 
 } 
 
 @Override 
 void addColor() 
 { 
  System.out.println("Blue color added"); 
 } 
  
} 
 
class blackColor extends Color{ 
 
 public blackColor() 
 { 
  this.colorName = "black"; 
 } 
 
 @Override 
 void addColor() 
 { 
  System.out.println("Black color added"); 
 } 
} 
 
class ColorStore { 
 
 private static Map<String, Color> colorMap = new HashMap<String, Color>(); 
  
 static 
 { 
  colorMap.put("blue", new blueColor()); 
  colorMap.put("black", new blackColor()); 
 } 
  
 public static Color getColor(String colorName) 
 { 
  return (Color) colorMap.get(colorName).clone(); 
 } 
} 
 
 
// Driver class 
class Prototype 
{ 
 public static void main (String[] args) 
 { 
  ColorStore.getColor("blue").addColor(); 
  ColorStore.getColor("black").addColor(); 
  ColorStore.getColor("black").addColor(); 
  ColorStore.getColor("blue").addColor(); 
 } 
} 

Fontes: https://refactoring.guru/pt-br/design-patterns/prototype  
https://www.geeksforgeeks.org/prototype-design-pattern/  
 
 



QUESTÃO 39  
CANDIDATO: Gabriel Ramalho Grotto 
RECURSO: DEFERIDO – QUESTÃO ANULADA    
JUSTIFICATIVA: o comando SELECT na linguagem TRANSACT SQL, dependendo da literatura, pode ser considerado 
uma instrução do tipo DML, conforme comprovado na documentação da Microsoft em https://docs.microsoft.com/pt-
br/sql/t-sql/statements/statements?view=sql-server-ver15 . Como pode gerar uma dupla interpretação devido a 
divergência nas literaturas, fica anulada a questão. 
 
QUESTÃO 40  
CANDIDATO: Klayton Bueno Prince; Luis Fernando Pereira de Andrade 
RECURSO: DEFERIDO – QUESTÃO ANULADA    
JUSTIFICATIVA: A linguagem Python, presa fortemente pela endentação do código para o correto funcionamento do 
programa. A linha cinco (5) não foi tabulada corretamente e a linha doze (12) está com o retorno da função fora do escopo 
de definição da função. Ao executar o código no Python é apresentado um erro de endentação, portanto fica anulada a 
questão. 

 

 
 

 
CARGO: ARQUITETO 

 
QUESTÃO 39  
CANDIDATO: Yuri Nelson Santos Matias   
RECURSO: DEFERIDO PARCIALMENTE - (ALTERAR GABARITO DE C PARA B) 
JUSTIFICATIVA: Conforme fonte citada abaixo, a alternativa que atende ao enunciado da questão é a letra B. O que 
não justifica sua anulação. Portanto troca-se o gabarito de C para B. 
O objetivo da questão está claro, quando pede o que o subcomando – Dynamic, solicita. Como pode-se comprovar na 
fonte citada abaixo, o subcomando – Dynamic solicita ao usuário um ponto e uma determinada escala, letra B. 
O conteúdo apresentado com relação ao subcomando Dynamic permitir ao usuário mover a vista (PAN) ao mesmo 
tempo que altera a ampliação (ZOOM) do desenho na tela utilizando o mouse, extrapola o solicitado na questão. 
Fonte: Informática aplicada à arquitetura e urbanismo I / Andre Luis Orthey, Luis Leonardo Baratella. – Londrina : 
Editora e Distribuidora Educacional S.A., 2018.  Pág 31 e 32. 

 
 

CARGO: CONTROLADOR INTERNO 
 
QUESTÃO 32  



CANDIDATO: Isadora Faleiros Alvarenga 
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Embora não elenque a palavra “enviar”, no enunciado da questão ou em suas alternativas, conforme 
descreve o art. 84, XXIII da Constituição Federal de 1988, que diz: “Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da 
República: XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as 
propostas de orçamento previstos nesta Constituição.” Não foi observado prejuízo, aos candidatos, quanto a análise e 
interpretação da questão ou suas alternativas. Em que pese “plano plurianual”, “projeto de lei de diretrizes orçamentárias” 
e “propostas de orçamentos previstos na Constituição Federal”, tratando de competência privativa do Presidente da 
República, o óbvio, quanto a ação pertinente a referida “competência privativa” é o “Envio ao Congresso Nacional” por 
parte da referida autoridade. Tal conhecimento esperado de todos os candidatos na análise e interpretação da questão. 
Pelo exposto, prezando pela lisura do certame, INDEFIRO o recurso. 
 
QUESTÃO 33 
CANDIDATO: Isadora Faleiros Alvarenga 
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A questão alvo do presente recurso foi elaborada com base no art. 55 do ADCT (Ato das disposições 
constitucionais transitórias), que diz: “Art. 55. Até que seja aprovada a lei de diretrizes orçamentárias, trinta por cento, 
no mínimo, do orçamento da seguridade social, excluído o seguro-desemprego, serão destinados ao setor de saúde.”. 
Ainda que não conste expressamente em edital a ADCT, a banca examinadora pode exigir conhecimento sobre 
legislação superveniente à publicação do edital, desde que vinculada às matérias nele previstas, vejamos: “Precedentes: 
AgRg no RMS 21654/ES, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 01/03/2012, DJe 14/03/2012; 
RMS 33191/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 26/04/2011; 
AgRg no RMS 22730/ES, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, 
DJe 10/05/2010; RMS 21743/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 09/10/2007, 
DJ 05/11/2007. (VIDE INFORMATIVOS DE JURISPRUDÊNCIA N. 357)”. Pelo exposto, prezando pela lisura do certame, 
INDEFIRO o recurso. 
 
QUESTÃO 38 
CANDIDATO: Isadora Faleiros Alvarenga; Viviane Marçal Schrot dos Santos 
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A alternativa, alvo do presente recurso, foi elaborada, entre outras, com observância ao conteúdo 
programático, expresso pelo edital “Administração pública federal: estrutura, descentralização e desconcentração. 
Agências reguladoras e executivas. Fundações públicas. Empresa pública. Sociedade de economia mista. Entidades 
paraestatais em geral.” Ainda que não conste expressamente em edital o Decreto-Lei nº200 de 1967, a banca 
examinadora pode exigir conhecimento sobre legislação superveniente à publicação do edital, desde que vinculada às 
matérias nele previstas, vejamos: “Precedentes: AgRg no RMS 21654/ES, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA 
TURMA, julgado em 01/03/2012, DJe 14/03/2012; RMS 33191/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 26/04/2011; AgRg no RMS 22730/ES, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS 
MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010; RMS 21743/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 05/11/2007. (VIDE INFORMATIVOS DE JURISPRUDÊNCIA N. 
357)”. Pelo exposto, prezando pela lisura do certame, INDEFIRO o recurso. 
 
 

 
CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 

QUESTÃO 14    
CANDIDATO: Donizete Alves Longo 
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: O erro na formatação não compromete o entendimento da questão, tendo em vista que em cada 
alternativa foi colocado o trecho a ser analisado. Portanto, não há justificativa plausível para a anulação da referida 
questão. 
 
QUESTÃO 35  
CANDIDATO: Adriano de Oliveira e Silva; Donizete Alves Longo; Pedro Henrique Paulino Santos 
RECURSO: DEFERIDO – QUESTÃO ANULADA    



JUSTIFICATIVA: A questão possui duas alternativas incorretas, uma vez que, na alternativa D consta o valor de R$ 
3.300.300,00, onde deveria constar R$ 3.300.000,00. Portanto fica anulada a questão. 
 
QUESTÃO 38  
CANDIDATO: Adriano de Oliveira e Silva 
RECURSO: DEFERIDO – QUESTÃO ANULADA    
JUSTIFICATIVA: Devido a erro de formulação do enunciado da questão, fica anulada a questão. 
 
 

CARGO: PROCURADOR MUNICIPAL II 
QUESTÃO 06   
CANDIDATO: João Paulo Zaniboni 
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A frase da alternativa C está correta quanto à regência do verbo “implicar”, pois na acepção de 
“acarretar”, “trazer como consequência” é transitivo direto, isto é, constrói-se com objeto direto. O verbo “notificar” 
presente na frase da alternativa D é um verbo bitransitivo, isto é, transitivo direto e indireto e está com a regência 
incorreta, pois há dois objetos indiretos. Há duas opções para a frase, a primeira é “ Notificamos OS condôminos SOBRE 
as normas de segurança do prédio” ou “Notificamos AOS condôminos as normas de segurança do prédio”.  
Portanto, pela justificativa apresentada, apenas a alternativa D responde à questão. 
 
QUESTÃO 09    
CANDIDATO: João Paulo Zaniboni 
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A frase da alternativa B “Nunca se concordariam com essas propostas tão absurdas” está correta de 
acordo com a regra de concordância verbal do verbo + “se” (índice de indeterminação do sujeito). O pronome “se” está 
associado a um verbo transitivo indireto para constituir oração com sujeito indeterminado. “Nunca se (índice de 
indeterminação do sujeito) concordaria (verbo na terceira pessoa do singular) com essas propostas (objeto indireto). 
Observe que “com essas propostas” não é sujeito, e sim objeto indireto e não tem qualquer influência na concordância 
verbal. O sujeito é indeterminado e, por isso, o verbo fica na terceira pessoa do singular. Pela justificativa apresentada, 
o gabarito permanece inalterado. 
 
QUESTÃO 11    
CANDIDATO: João Paulo Zaniboni 
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A oração destacada da alternativa B “Mesmo que todos noWENDERs critiquem, cumpriremos nosso 
dever, está incorreta, classifica-se como oração subordinada adverbial concessiva e a oração destacada na alternativa 
D “É conveniente que você esteja presente na reunião de hoje” classifica-se como oração subordinada substantiva 
subjetiva. A explicação é a seguinte: A oração subordinada subjetiva funciona como sujeito da oração principal que é 
formada pelo verbo “ser” + predicativo:  
                                     Conjunção subordinativa integrante 
 É conveniente         que você esteja presente na reunião de hoje 
 
 
(verbo ser + predicativo)     oração subordinada substantiva subjetiva (sujeito) 
A estrutura da oração subordinada substantiva predicativa é: sujeito + verbo de ligação (oração principal) + oração 
subordinada substantiva predicativa. Portanto, pelo exposto, apenas a alternativa B responde à questão. 
 
QUESTÃO 16    
CANDIDATO: Fábio Esteves Pereira 
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA:  A questão alvo do presente recurso deixa claro ser “em consonância com a Constituição Federal de 
1988” e que se pede a indicação da alternativa que apresente conteúdo “INCORRETO”. O gabarito preliminar indica 
como alternativa INCORRETA a alternativa “A – A dignidade da pessoa humana e prevalência dos direitos humanos são 
princípios em que o Brasil rege-se em suas relações internacionais”. Nem a questão ou suas alternativas retiram a 
relevância da “dignidade da pessoa humana”, contudo, como o próprio candidato apontou, ela é uma derivação da 
“prevalência dos direitos humanos” e não um princípio. A Constituição Federal de 1988 é clara em seu artigo 4º que diz: 



“Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes princípios: 
I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 
X - concessão de asilo político.”. 
Pelo exposto, prezando pela lisura do certame, INDEFIRO o recurso. 
 
QUESTÃO 19    
CANDIDATO: Fábio Esteves Pereira 
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A questão alvo do presente recurso deixa claro ser “em consonância com a Constituição Federal de 
1988” e que se pede a indicação da alternativa que não seja um princípio em que a República Federativa do Brasil rege-
se nas suas relações internacionais. O gabarito preliminar indica como alternativa que atende ao solicitado pelo 
enunciado a alternativa “A – A dignidade da pessoa humana”. Nem a questão ou suas alternativas retiram a relevância 
da dignidade da pessoa humana, contudo, trata-se de uma derivação da “prevalência dos direitos humanos” e não um 
princípio. A Constituição Federal de 1988 é clara em seu artigo 4º que diz: “Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-
se nas suas relações internacionais pelos seguintes princípios: 
I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 
X - concessão de asilo político.”. 
Pelo exposto, prezando pela lisura do certame, INDEFIRO o recurso. 
 
QUESTÃO 26   
CANDIDATO: Fábio Esteves Pereira 
RECURSO: INDEFERIDO    
JUSTIFICATIVA:  A questão, possui a alternativa C, como uma única opção correta para a questão. O anunciado da 
questão evidencia que se refere ao produto Windows 10 versão Professional e que os atalhos de teclado são teclas ou 
combinações de teclas que fornecem uma maneira alternativa de fazer algo que você normalmente faria com um mouse. 
Maiores informações veja no suporte do fabricante através de https://support.microsoft.com/pt-br/windows/atalhos-do-
teclado-no-windows-dcc61a57-8ff0-cffe-9796-cb9706c75eec, acessado em 25/08/2021 



 
 
 
QUESTÃO 32  
CANDIDATO: Suellen Vilela Valleta 
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA:  A candidata afirma que a questão não possui alternativa correta pois traz que o termo “outro imóvel” foi usado 
de maneira equivocada e que o certo seria não “possua outra”. De acordo com o contexto da frase o emprego de “outro imóvel” se 
refere a um de mesma categoria. Apesar da questão não está literal com o texto da lei ela ainda sim está em consonância com o 
disposto no artigo 185, inciso I da Constituição Federal de 1988.  
 “São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária: 
I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que seu proprietário não possua outra; 
II - a propriedade produtiva.” 
Visto que não foi proposto pelo enunciado da questão, ou em suas alternativas, qualquer situação extraordinária quanto 
o assunto tratado, prezando pela lisura do certame, INDEFIRO o recurso. 
 
QUESTÃO 33  
CANDIDATO: João Paulo Zaniboni  
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Em consonância com o Art. 20, II da Constituição Federal de 1988, que diz: 
“Art. 20 – São bens da União: 
II – As terras devolutas indispensáveis à defesa de fronteiras, das fortificações e construções militares, das vias federais 
de comunicação e à preservação ambiental, definidas em lei;” 
A questão apresenta corretamente um exemplo de bem da União na alternativa que diz “As terras devolutas 
indispensáveis à preservação do meio ambiente” e a falta do inciso completo não torna a questão errada ou de difícil 
compreensão. 
Visto que não foi proposto pelo enunciado da questão, ou em suas alternativas, qualquer situação extraordinária quanto 
o assunto tratado, prezando pela lisura do certame, INDEFIRO o recurso. 
 
QUESTÃO 40  
CANDIDATO: Arthur Gonçalves de Paulo; Isabella Neto de Pádua; Murilo Mafra Magalhães; Suellen Vilela Valleta 
RECURSO: DEFERIDO – QUESTÃO ANULADA    
JUSTIFICATIVA: Em consonância com o Art. 127, do Código Tributário Nacional, que diz: 
“Art. 127. Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, de domicílio tributário, na forma da legislação aplicável, 
considera-se como tal: 
        I - quanto às pessoas naturais, a sua residência habitual, ou, sendo esta incerta ou desconhecida, o centro habitual 
de sua atividade; 
        II - quanto às pessoas jurídicas de direito privado ou às firmas individuais, o lugar da sua sede, ou, em relação aos 
atos ou fatos que derem origem à obrigação, o de cada estabelecimento; 



        III - quanto às pessoas jurídicas de direito público, qualquer de suas repartições no território da entidade tributante. 
        § 1º Quando não couber a aplicação das regras fixadas em qualquer dos incisos deste artigo, considerar-se-á como 
domicílio tributário do contribuinte ou responsável o lugar da situação dos bens ou da ocorrência dos atos ou fatos que 
deram origem à obrigação. 
        § 2º A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito, quando impossibilite ou dificulte a arrecadação ou 
a fiscalização do tributo, aplicando-se então a regra do parágrafo anterior. 
A alternativa “A) O domicílio tributário de um morador de rua civilmente capaz será o lugar da situação de seus bens ou 
da ocorrência do fato gerador” não satisfaz o solicitado pelo enunciado. Assim, prezando pela lisura do certame, DEFIRO 
o recurso. 

 
SUPERIOR - EDUCAÇÃO 

 
CARGOS: Bibliotecária, Orientador Educacional, Professor de Educação Física,  Professor 
Municipal e Supervisor Pedagógico 
 
QUESTÃO 01 - ANULADA  
JUSTIFICATIVA: O texto informa o leitor sobre a desigualdade social brasileira, em tempos de pandemia, apresentando 
um ponto de vista de forma argumentativa e com fins de persuasão. Portanto, fica anulada a questão. 
 
QUESTÃO 29 - ANULADA    
JUSTIFICATIVA: Por extrapolar o conteúdo previsto no Edital do concurso, fica anulada a questão. 

 
 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 
QUESTÃO 08    
CANDIDATO: Camile Antolioli dos Santos; Claudinéia Rosa Vieira da Silva; Eduardo Elias Vieira 
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Conforme a norma culta da Língua Portuguesa, o uso da vírgula com adjunto adverbial anteposto ou 
intercalado deve ocorrer assim: 
“Quando são antepostos ou intercalados, os adjuntos adverbiais devem ser obrigatoriamente separados por 
vírgulas. As vírgulas são dispensáveis quando o adjunto é de pequena extensão.”  (Pasquale Cipro Neto). 
Portanto, permanece inalterado o gabarito da questão. 
 
 

CARGO: PROFESSOR MUNICIPAL 
 
 
QUESTÃO 08    
CANDIDATO: Andréia Perpétua de Souza Carvalho; Angélica Aparecida Firmino; Cristiane Roberta Orlando; Franciele 
Batista da Silva Alves; Igor José Ferreira; Marcela Aparecida Pradelli; Marli Fernandes Naves; Naiára dos Santos Valério; 
Paloma de Jesus Bernardo Dutra; Patricia Donizete Gomes dos Santos; Quedma Elisama da Silva; Tatiane Ferreira 
Martins Paulino. 
RECURSO:  INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Conforme a norma culta da Língua Portuguesa, o uso da vírgula com adjunto adverbial anteposto ou 
intercalado deve ocorrer assim: 
“Quando são antepostos ou intercalados, os adjuntos adverbiais devem ser obrigatoriamente separados por 
vírgulas. As vírgulas são dispensáveis quando o adjunto é de pequena extensão.”  (Pasquale Cipro Neto). 
Portanto, permanece inalterado o gabarito da questão. 
 
QUESTÃO 27  
CANDIDATO: Quedma Elisama da Silva  
RECURSO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: Das alternativas apresentadas, apenas uma, não pertenceria ao conjunto dos números reais. 



QUESTÃO 34   
CANDIDATO: Angélica Aparecida Firmino; Quedma Elisama da Silva 
RECURSO: INDEFERIDO   
JUSTIFICATIVA: A questão solicita que os candidatos assinalem a alternativa que apresenta informações corretas sobre 
os métodos analíticos. Na alternativa A está posto que, neste grupo (dos métodos analíticos), as crianças vivenciam um 
processo mental de síntese durante a sua alfabetização, pois os métodos (analíticos) estabelecem uma correspondência 
entre som e grafia, entre a oralidade e o registro escrito. Tal afirmativa está INCORRETA. Na realidade, são nos métodos 
sintéticos que são utilizados procedimentos que partem de unidades menores para chegar a unidades maiores (da parte 
para o todo). Ou seja, após a introdução das unidades mínimas (letras e os sons das letras), ensina-se a sua síntese em 
unidades maiores, formando sílabas, palavras, frases e, finalmente, textos. Logo, o processo mental de síntese, citado 
na alternativa, diz respeito não aos métodos analíticos, mas aos métodos sintéticos. Na alternativa B está posto que as 
crianças associam partes menores como: sons, letras e sílabas com as unidades maiores: palavras frases e textos. A 
alternativa explica ainda que fazem parte deste grupo de métodos os seguintes processos: alfabético, fônico e silábico. 
Esta afirmativa também está INCORRETA, pois todas as informações presentes nela dizem respeito aos métodos 
sintéticos. Ao contrário do que foi exposto na alternativa, nos métodos analíticos, as unidades apresentadas inicialmente 
são unidades de significado, sejam elas palavras, frases ou textos. Assim, os métodos analíticos partem de unidades 
maiores, sem um foco primário sobre as unidades menores (do todo para a parte). Já na alternativa D está posto que, 
no processo de palavração, presente no método analítico, a unidade básica que é apresentada é a frase ou sentença, 
que deverá ser decomposta para, posteriormente, chegar às palavras, sílabas e fonemas. Tal alternativa também está 
INCORRETA. Na realidade, no processo de palavração a ênfase recai na palavra e não no texto ou na sentença. A 
explicação proposta na alternativa diz respeito ao processo de sentenciação, também agrupado no conjunto de métodos 
analíticos. A alternativa C então é a única CORRETA. Nela estão postas informações sobre como os métodos analíticos 
partem de unidades maiores, sem um foco primário sobre as unidades menores (do todo para a parte). 
Portanto, permanece inalterado o gabarito. 
Referência: 
SEBRA, Alessandra Gotuzo; DIAS, Natália Martins. Métodos de alfabetização: delimitação de procedimentos e 
considerações para uma prática eficaz. Revista de Psicopedagogia, São Paulo, v. 28, n. 87, p. 306-320, 2011. 
Disponível em <http://pepsic.bvsalud.org/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0103-
84862011000300011&lng=pt&nrm=iso>. acessos em  24  ago.  2021. 
 
QUESTÃO 36  
CANDIDATO: Angélica Aparecida Firmino 
RECURSO: INDEFERIDO   
JUSTIFICATIVA: A Pedagogia Nova abrange as correntes filosóficas Pragmática, Existencialista, Vitalista e 
Fenomenalista, privilegiando o aluno, por considerar o homem incompleto e inacabado desde o nascimento até a morte. 
Portanto, o texto citado diz respeito à teoria educacional da Pedagogia Nova. Ela apresenta a visão de Homem centrada 
na existência, na vida, na atividade. Eixo Principal: o sentimento. O aspecto psicológico (processos mentais e habilidades 
cognitivas), os métodos, o aluno, o interesse, a espontaneidade, o não diretivismo (a não intervenção do professor), 
qualidade de ensino, a relação professor e aluno (democrática) são considerados importantes. Papel da Escola: procurar 
através de experiências, desenvolver as habilidades individuais, adaptando o indivíduo ao meio. Papel do Professor: 
estimulador e orientador da aprendizagem. Papel do Aluno: aprender a aprender (assimilar os conhecimentos de forma 
espontânea, livre). Inspiração: Biologia e Psicologia, Dewey, Montessori, Decroly, etc. Método: Experimentação, 
pesquisa, solução de problemas e descobertas. Trabalhos de grupo. 
Portanto, permanece inalterado o gabarito. 
Referência:  
DE LOURDES RIBEIRO, Maria; RODRÍGUEZ, Margarita Victoria. DERMEVAL SAVIANI Notas para uma releitura da 
Pedagogia HistóricoCrítica. Revista Profissão Docente, v. 1, n. 3, 2001. 
 

SUPERIOR – SAÚDE 
 
CARGOS: Assistente Social, Cirurgião Dentista da ESB, Enfermeiro, Enfermeiro do PSF, 
Farmacêutico, Fisioterapeuta II, Fonoaudiólogo, Médico Clínico Geral, Médico de Saúde da 
Família, Médico Ginecologista/Obstetra, Médico Pediatra, Médico Psiquiatra, Médico Regulador, 
Nutricionista, Psicólogo e Terapeuta Ocupacional 



 
QUESTÃO 04 - ANULADA  
JUSTIFICATIVA: Devido a erro nas afirmativas II e III, quanto ao ano da pesquisa, que foi realizada em 2013, não em 
2014, fica anulada a questão. 
 
QUESTÃO 18 - ANULADA  
JUSTIFICATIVA: A questão foi baseada no Manual “Rastreamento”, do Ministério da Saúde (2013) e foram apresentados 
na questão os níveis de prevenção primária, terciária e quaternária. Entretanto, na descrição da prevenção quaternária, 
onde se lê “detecção de indivíduos sem risco”, o correto seria “detecção de indivíduos em risco”, o que poderia prejudicar 
o entendimento da questão. Face ao exposto, a questão deverá ser anulada. 

Referência: Rastreamento / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – 
1. ed., 1. reimpr. – Brasília : Ministério da Saúde, 2013. 
 
QUESTÃO 28 - ANULADA  
JUSTIFICATIVA: A questão foi baseada no tema Epidemiologia no planejamento da assistência: Indicadores de saúde 
(conceitos, cálculo e interpretação) do conteúdo programático. Entretanto, o enunciado da questão deveria ter utilizado 
o comando de solicitar que fosse apontada a alternativa incorreta (D) e, considerando que a questão apresenta três 
alternativas corretas (A,B e C), a mesma deverá ser anulada. 
 

CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA DA ESB 
 
QUESTÃO 17     
CANDIDATO: Isabel Vitória dos Santos Silva 
RECURSO: INDEFERIDO    
JUSTIFICATIVA: A alegação que a alternativa B também encontra-se incorreta quando afirma que tratar surtos não seria 
uma medida de vigilância epidemiológica em relação à febre maculosa pois deveria estar escrito “controlar surtos” na 
afirmativa. Entretanto, a argumentação não se sustenta pois embora a questão utilizou parte do conteúdo disponível no 
Manual de vigilância em Saúde do Ministério da Saúde (2017), o rol de ações ali tratado não é taxativo, sendo as ações 
de vigilância epidemiológica mais abrangentes e o tratamento dos surtos é uma medida importante para reduzir o número 
de óbitos pela doença. Face ao exposto, recurso indeferido. 

 
QUESTÃO 31  
CANDIDATO: Isabel Vitória dos Santos Silva 
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Trata-se de uma questão referente ao tempo de metabolização da prilocaína em comparação ao da 
lidocaína, não em relação à classificação dos anestésicos quanto à duração do efeito, como interpretado pela candidata 
(“...Então, o metabolismo da prilocaína tem a mesma duração da lidocaína, estando ambos no grupo de anestésicos de 
média duração, sendo então esta parte da questão igualmente correta.)” 
A conceituada referência na literatura científica odontológica: 
Malamed, Stanley F., 1944 Manual de anestesia local / Stanley F. Malamed; [tradução Fernando Mundimet al.]. - Rio de 
Janeiro: Elsevier, 2013. 428p. 
Trás em seu capítulo 4: Ação Clínica de Substâncias Específicas, na página 63, a informação de que a prilocaína sofre 
biotransformação mais rápida e completamente que a lidocaína, tanto no fígado, quanto também, em menor grau, nos 
rins e nos pulmões. Fato corroborado por de Jong RH: Local anesthetics, St Louis, 1994, Mosby. (Foto) 
Desta maneira, a alternativa de resposta correta para a questão se mantém (Letra C). 



 
 
QUESTÃO 33  
CANDIDATO: Teresa Cristina Mazzaro  
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: O fio ideal deve manter suas características, até que a resistência tênsil do tecido seja restabelecida, 
provocando o mínimo de reações teciduais. A questão trata do fio ideal, e não somente daquele que existem em mercado 
nos dias atuais, entende-se que todas as características em um único fio ainda não foram possíveis de se obter, mas o 
conhecimento sobre as propriedades e características ideais é de comum consenso.  A conceituada literatura em 
odontologia trás em: 
Tratado de Cirurgia Buco Maxilo Facial. Ronaldo de Freitas. Ed Santos, 2006. Capitulo 04,  Pagina 45 

 



Desta maneira, a alternativa de resposta correta para a questão se mantém (Letra B). 
 
QUESTÃO 39  
CANDIDATO: Adriano José Moreira; Isabel Vitória dos Santos Silva; Karla Guaracy Assumpção de Queiroz; Lais 
Brunorio Esteves; Teresa Cristina Mazzaro 
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Compreende-se a solicitação de análise da questão, entretanto a solicitação é indeferida, tal que em 
literatura o conhecimento que o lençol de borracha tem evoluído ao longo dos anos, de um sistema que foi projetado 
para isolar dentes na colocação de ouro em folha, até uma sofisticada proteção máxima tanto do paciente quanto do 
profissional, é de comum consenso. As vantagens e a absoluta necessidade do lençol de borracha devem sempre ter 
precedência sobre a conveniência e a utilidade. 
Corretamente colocado, o lençol de borracha facilita o tratamento, isolando o dente de obstáculos (p. ex., saliva e língua), 
os quais podem interromper qualquer procedimento.  
O lençol de borracha é utilizado em várias áreas da odontologia, no entanto, a questão se refere especificamente ao uso 
do lençol em endodontia. Entende-se que os termos utilizados não trazem ambiguidade ou provocam má interpretação 
das alternativas, uma vez que tais afirmações são exemplificadas e explicadas em literatura clássica e renomada na 
odontologia prática e cientifica, logo as alternativas estão corretas.  
COHEN, S.; HARGREAVES, K. Caminhos da Polpa. 10 ed., Mosby, 2011.  Capitulo 05 Pagina 103 

 
Desta maneira, a alternativa de resposta correta para a questão se mantém (Letra D). 

 

 
 



 
 
 

CARGO: ENFERMEIRO 
 
QUESTÃO 11     
CANDIDATO: Andre Felipe Andrade Oliveira  
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: a regência gramatical diz respeito à subordinação entre as palavras por meio de preposições. A 
presença ou a ausência do artigo, portanto, não interfere na regência, tanto verbal quanto nominal. No vídeo utilizado 
pelo candidato para justificar o recurso, em 2min34s, a professora explica como identificar a preposição “a”, fazendo 
diferença em relação aos artigos definidos; esse fato não condiz com a afirmativa do candidato sobre a ausência de 
artigo interferir na regência, já que não foi o assunto abordado pela docente em sua videoaula. Cabe ressaltar, nesse 
contexto, que “a contração em foco tem tradição na língua; sempre foi e continua sendo largamente praticada por 
eminentes escritores brasileiros e portugueses. Tem a vantagem de evitar os artificiais e desagradáveis hiatos de ele, de 
ela, antes de o, apesar de o, etc. Trata-se de um fato fonético, de uma acomodação da escrita à fala, e não de uma 
alteração sintática” (CEGALLA, 2008, p. 484). Por fim, em Cegalla (2008, p. 506), veem-se exemplos para a regência do 
verbo preferir em que constam o artigo junto à preposição: “o prisioneiro preferiu a morte à (a+a) escravidão” e “prefiro 
um inimigo declarado a um falso amigo.”.  
Fonte: CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. São Paulo: Companhia Editora 
Nacional, 2008. 
 
QUESTÃO 17     
CANDIDATO: Amanda Bruna Emídio da Silva 
RECURSO: INDEFERIDO  



JUSTIFICATIVA: A alegação que a alternativa B também encontra-se incorreta quando afirma que tratar surtos não seria uma 
medida de vigilância epidemiológica em relação à febre maculosa pois deveria estar escrito “controlar surtos” na afirmativa. 
Entretanto, a argumentação não se sustenta pois embora a questão utilizou parte do conteúdo disponível no Manual de vigilância 
em Saúde do Ministério da Saúde (2017), o rol de ações ali tratado não é taxativo, sendo as ações de vigilância epidemiológica 
mais abrangentes e o tratamento dos surtos é uma medida importante para reduzir o número de óbitos pela doença. Face ao 
exposto, recurso indeferido. 
 
QUESTÃO 20     
CANDIDATO: Amanda Bruna Emídio da Silva 
RECURSO: INDEFERIDO   
JUSTIFICATIVA:  O candidato afirma que a alternativa C também encontra-se correta. Entretanto, sua argumentação não se sustenta pois 
quem propõe as diretrizes para a formulação da política de saúde nos níveis correspondentes é a Conferência de Saúde, e não o Conselho de 
Saúde como equivocadamente afirmou a alternativa. Face ao exposto, recurso indeferido. 
 
QUESTÃO 32  
CANDIDATO: Amanda Bruna Emídio da Silva 
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Segundo Manual de Normas e Procedimentos para Vacinação do Ministério da Saúde o volume de cada dose 
corresponde rigorosamente a 0,1 mL. 

QUESTÃO 34  
CANDIDATO: André Felipe Andrade Oliveira 
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A grafia da palavra “visat” não interfere no seu significado final, não prejudicando o entendimento da questão. 

QUESTÃO 35  
CANDIDATO: Júlia Maria de Paula 
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Consta no conteúdo programático do Edital, CONHECIMENTOS BÁSICOS, e anatomia é um conhecimento 
básico da formação do Enfermeiro. 

 
CARGO: ENFERMEIRO DO PSF 

 
QUESTÃO 38    
CANDIDATO: Letícia Aparecida Morais Lanzoni 
RECURSO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: Segundo o Manual da Rede de Frio, 2017 do Ministério da Saúde, a “Cenadi é o complexo logístico de 
armazenamento e distribuição, representa o primeiro nível da cadeia de frio, possui câmara fria com temperaturas 
controladas de +2oC a +8oC; e de -20oC a -15oC, além de área climatizada com temperatura controlada entre +16oC e 
+17oC para atividades de preparo, recebimento e distribuição.” O manual atualizado é o de 2017. 
Portanto a alternativa B está correta: 
3.1.5 Instância Local É a Instância Local que ocupa posição estratégica na Rede de Frio, uma vez que concretiza a 
Política Nacional de Imunizações, por meio da administração de imunobiológicos de forma segura, na atenção básica ou 
assistência, estando em contato direto com o usuário final da cadeia de frio. 
Permanece inalterado o gabarito. 
 
QUESTÃO 39  
CANDIDATO: Letícia Aparecida Morais Lanzoni 
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Segundo o Manual de Normas e Procedimentos para Vacinação do Ministério da Saúde, 2014, o 
esquema, dose e volume da Pneumo 23: Administre uma dose durante a Campanha Nacional de Vacinação contra a 
Influenza nos usuários com 60 anos e mais não vacinados que vivem acamados e/ou em instituições fechadas (como 
casas geriátricas, hospitais, unidades de acolhimento/asilos e casas de repouso). Administre, por uma única vez, uma 
dose adicional 5 anos após a dose inicial. 



Para os povos indígenas, administre uma dose a partir de 2 anos de idade sem comprovação vacinal de vacinas 
pneumocócicas conjugadas. A partir dos 60 anos de idade, administre uma única dose adicional, respeitando o intervalo 
mínimo de 5 anos da dose inicial. O volume correspondente a uma dose é de 0,5 mL. Portanto conforme orientação do 
Manual de Referência do Ministério da Saúde o intervalo mínimo é de 05 anos. 

 
CARGO: FARMACÊUTICO 

QUESTÃO 20     
CANDIDATO: Luana Sueli Silva  
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A candidata afirma que a alternativa B também encontra-se correta. A argumentação da candidata não se sustenta tendo 
em vista que a Lei 8142/90, assim dispõe: 
“Art. 1° (...) 
§ 4° A representação dos usuários nos Conselhos de Saúde e Conferências será paritária em relação ao conjunto dos demais segmentos.” 
Face ao exposto, recurso indeferido. 
 
QUESTÃO 29    
CANDIDATO: Christian Rainer Cesar Campos 
RECURSO: INDEFERIDO   
JUSTIFICATIVA:  A alternativa A encontra-se incorreta, sendo por isso o gabarito da questão, já que: 
“O caráter integrado das atividades de planejamento no SUS valoriza a autonomia dos entes federados, uma vez que 
todo o processo deve ser conduzido de maneira ascendente, desde os Municípios até a União. O desafio dos gestores 
municipais e estaduais é cumprir com a agenda deste macroprocesso e executá-la de forma integrada aos demais entes 
federados que compõem a região de saúde.” 
Referência bibliográfica: Manual de planejamento no SUS / Ministério da Saúde, Fundação Oswaldo Cruz. – 1. ed., 
rev. – Brasília : Ministério da Saúde, 2016. 138 p. : il. – (Série Articulação Interfederativa ; v. 4) 
 
QUESTÃO 40  
CANDIDATO: Christian Rainer Cesar Campos 
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Para questões relativas à farmacotécnica, utilizando-se do “Guia prático da farmácia magistral”, escrito 
por Anderson de Oliveira Ferreira, cita-se o seguinte, em sua página 399 (volume 1, quarta edição 2010): “A dose de 
fármacos em supositórios é de modo geral maior que a dose oral.” Cabe ressaltar ainda, citando ipsis litteris da mesma 
referência bibliográfica, que “a via retal apresenta inconvenientes para administração de medicamentos como o início da 
atividade terapêutica  sendo muitas vezes mais tardio que nas outras vias”. Citando o mesmo também que “a absorção 
de fármacos pelo reto é irregular e difícil de se prever sem um adequado estudo de bioequivalência relativa com outras 
vias de administração”.  
 

CARGO: FISIOTERAPEUTA II 
 
QUESTÃO 37  
CANDIDATO: Leonardo Manoel Reis Pinheiro 
RECURSO: DEFERIDO – QUESTÃO ANULADA    
JUSTIFICATIVA: Houve erro de digitação. Para que a questão fizesse sentido, a palavra “tarso” deveria estar no lugar da 
palavra “carpo”. Portanto, fica anulada a questão. 
 

 
 

CARGO: FONOAUDIÓLOGO 
QUESTÃO 32  
CANDIDATO: Valéria Mayra de Queiroz 
RECURSO: DEFERIDO – QUESTÃO ANULADA    
JUSTIFICATIVA: “A fala se caracteriza pela utilização da linguagem oral recorrendo a sons e palavras que sejam comuns 
a uma sociedade. Para que ocorra articulação dos sons, é necessário que exista um equilíbrio na coordenação dos 
movimentos neuromusculares orais”. Portanto, fica anulada a questão. 
 



QUESTÃO 38  
CANDIDATO: Valéria Mayra de Queiroz 
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Os fonemas /v/ e /f/ são fonemas labiodentais que utilizam necessariamente os lábios inferiores como 
ponto de apoio nos dentes inferiores. O lábio superior não participa ativamente na produção dos fonemas /v/ e /f/. Não 
sendo considerado como resposta correta, tendo em vista que para produção dos fonemas bilabiais /p/ e /b/ são 
necessários a participação efetiva tanto do lábio inferior, quanto do lábio superior. 
 
QUESTÃO 40  
CANDIDATO: Valéria Mayra de Queiroz 
RECURSO: DEFERIDO – QUESTÃO ANULADA    
JUSTIFICATIVA:  As alternativas A, B e C não correspondem a deveres do fonoaudiólogo.  Portanto a questão possui 
mais de uma alternativa que atende ao enunciado. 
 

 
CARGO: MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
QUESTÃO 26    
CANDIDATO: Ciro Jorge Nascimento 
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: O candidato interpôs recurso contra a questão sob alegação que a alternativa A seria Verdadeira pois a Região 
de Saúde deve conter todos os níveis de atenção (primário,secundário, terciário e quaternário), e que todos estes níveis estariam 
contemplados nos incisos do art. 5º do Decreto 7508/2011. Entretanto, sua argumentação não se sustenta pois o artigo não 
contempla ações e serviços de atenção terciária e quaternária. Face ao exposto, recurso indeferido. 
 
QUESTÃO 36  
CANDIDATO: Ciro Jorge Nascimento; Olívia Silva Salotti 
RECURSO: DEFERIDO – QUESTÃO ANULADA    
JUSTIFICATIVA: A questão possui duas alternativas que atende ao enunciado. Portanto, fica anulada a questão. 
 
 

CARGO: PSICÓLOGO 
 
QUESTÃO 30   
CANDIDATO: Ricardo Parisi Ribeiro 
RECURSO: INDEFERIDO   
JUSTIFICATIVA: Tendo em vista que: 
“O elenco da Alta Complexidade ambulatorial é composto pelos procedimentos listados no anexo da portaria SAS/MS nº 
968, de 11 de dezembro de 2002. Entre esses procedimentos temos a tomografia, o estudo hemodinâmico, a 
quimioterapia e a ressonância magnética.” 
Permanece inalterado o gabarito. 
Referência bibliográfica: Para entender a gestão do SUS / Conselho Nacional de Secretários de Saúde. - Brasília : 
CONASS, 2003. 
 
QUESTÃO 35  
CANDIDATO: Jessé Monteiro Alves 
RECURSO: INDEFERIDO    
JUSTIFICATIVA: Dalgalarrondo (2008), o Psicodiagnóstico, não é um meio de diagnóstico psicológico, ele é um auxiliar, 
visto que o diagnóstico de um transtorno psiquiátrico é baseado em dados clínicos, no perfil e sinais e sintomas 
apresentados, na história do transtorno, observação do curso do transtorno. Dessa forma, a alternativa D é incorreta. 
 
QUESTÃO 36   
CANDIDATA: Marcella Beatriz Piccinini Giacomelli  
RECURSO: INDEFERIDO  



De acordo com Carvalho e Carneiro (2016), "sabe-se que toda técnica psicoterapêutica precisa ter suas teorias e 
métodos bem definidos, pois são estes que auxiliam o psicólogo na condução do processo de análise. Na psicoterapia 
breve não poderia ser diferente. No entanto, o que a diferencia das outras práticas psicológicas são suas especificidades 
e estratégias de tratamento." As especificidades e estratégias a qual referem-se são: aliança terapêutica. fator tempo, 
foco, planejamento, metas terapêuticas e objetivos.  
Dessa forma, a alternativa A está incorreta. 
 
QUESTÃO 36    
CANDIDATO: Naiara Lúcia de Souza 
RECURSO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata, em seu recurso, afirma que a alternativa C está correta e a descreve, porém a descrição 
que faz corresponde a alternativa A. 
De acordo com Carvalho e Carneiro (2016), "sabe-se que toda técnica psicoterapêutica precisa ter suas teorias e 
métodos bem definidos, pois são estes que auxiliam o psicólogo na condução do processo de análise. Na psicoterapia 
breve não poderia ser diferente. No entanto, o que a diferencia das outras práticas psicológicas são suas especificidades 
e estratégias de tratamento." As especificidades e estratégias a qual referem-se são: aliança terapêutica. fator tempo, 
foco, planejamento, metas terapêuticas e objetivos.  
Dessa forma, a alternativa A está incorreta. 
Sobre a alternativa C, ela está incorreta. 
Segundo Brofman (2008), "um grupo está sempre em movimento, apoiado em duas forças opostas: uma tendendo 
à sua coesão e outra à sua desintegração." 
Para essa questão, a única alternativa correta é a B. 
 
QUESTÃO 37  
CANDIDATO: Naiara Lúcia de Souza 
RECURSO: DEFERIDO – QUESTÃO ANULADA    
JUSTIFICATIVA: Devido a erro no enunciado da questão, que prejudica o entendimento da mesma, fica anulada a 
questão. 

QUESTÃO 38  
CANDIDATO: Jessé Monteiro Alves 
RECURSO: DEFERIDO – QUESTÃO ANULADA    
JUSTIFICATIVA: Todas as alternativas estão incorretas, não havendo resposta correta para essa questão. Portanto, 
fica anulada a questão. 

QUESTÃO 40  
CANDIDATO: Marcella Beatriz Piccinini Giacomelli; Naiara Lúcia de Souza 
RECURSO: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: O SDA não se caracteriza apenas pela ingestão repetida de álcool, mas excessiva e repetida. 
Portanto, a alternativa C está incorreta. 
 

 


